
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no HABEAS CORPUS Nº 159.159 - SP (2010/0004039-3)

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMBARGADO : P F G B 
EMBARGADO : D B 
EMBARGADO : F D G 
ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI E OUTRO(S)

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS DO 
ART. 619 DO CPP. PRETENSÃO DE REEXAME E DE MERA 
DISCUSSÃO SOBRE A CAUSA. PREQUESTIONAMENTO DE TEMAS 
CONSTITUCIONAIS. SUPOSTAS VIOLAÇÕES QUE DECORREM DO 
ENTENDIMENTO DO ACÓRDÃO.
Inexistentes as eivas do art. 619 do CPP, o recurso de embargos não se 
afigura meio idôneo para o reexame da matéria decidida, tampouco serve ao 
intuito de fazer prevalecer certo ponto de vista do embargante.
Estando a decisão firme em seu núcleo de fundamentação, é de se ter por 
desnecessária a ampliação da controvérsia por meio da extensão de tema 
por ele abrangido.
Os embargos não se prestam a esclarecer, como via de prequestionamento, 
temas constitucional, sobretudo se não correspondentes com o quanto 
discutido e aprofundadamente debatido.
Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por 
unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Sebastião Reis Júnior, Vasco Della Giustina 
(Desembargador convocado do TJ/RS) e Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado 
do TJ/CE) votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura. 

Brasília, 16 de junho de 2011(Data do Julgamento)

Ministra Maria Thereza de Assis Moura  
Relatora
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